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Considerando gue a lti n." 75/2013, de 12 h selembm, yeio inroduzir utn novo

tegime normativo de enquadramento da delegação de competências, através da suâ conttâ-

aa,Dzação, possibilitando que os órgãos dos municípios deleguem competêncàs nos órgãos

das freguesias, em todos os domínios dos interesses próptios das populações destas, em

especial no âmbito dos serviços e das atividades de proximidade e do apoio direto às

comunidades locais;

Considerando que deste novo tegime ganha especial destaque a Égon do conüato

interadministrativo prewista no atligo 120." do Anexo I da refeida L,ei, a que deve obedecer a

delegação de competências, sob pena de nulidade;

Considerando que da coniugação das disposiçôes constântes no n." 2 do artigo I 1 7" e

to artigo I il", ambos do Atexo I dz l-,ei n." 75/ 201), de '12 de sehnbm, os municípios, através

dos seus órgãos, para a prossecução das suas atribúções em todos os domínios dos interes

ses próprios das freguesias, em especial no âmbito dos serriços e das atívidades de proxi-

midade e apoio direto as comunidades locais, podem delegar competências nos órgãos

daquelas;

Considerando que a multiplicaçào de domínios de decisào na Âdministração Local

se tmduzem num pluralismo de interesses e de legitimidades, pressupondo formas de arti-

culação e de coopeta$o, entre as quais se integtam os contÍâtos interadministrativos;

Considetando que os conffâtos interadministrativos se enquadram no coniunto das

relaçôes jutídicas interadministtativas, estabelecidas à luz dos pdncípios da prossecução do

interesse púbüco e da ptoteção dos direitos e interesses dos cidadãos, da boa administtaçào,

da coopemção, da colaboraçào e da coordenação;

Considerando que existe lünâ enoÍne heterogeneidade deste tipo de contratos,

atenta â escassa regulação juídica dos mesmos, cujo regime se pautâ pelo informaüsmo e

pela flexibilidade;

Considerando que os contÍâtos interadministrativos têm umâ vocaSo natual para

substituir ou complementar as Íiguras da tutela, da superintendência e da hietarquia, que

sào insuficientes pz,ra. abzrczl a complexidade e a divenidade das relaçôes interadminiscati-

vas no quadro da Âdminisraçào Pública contemporâoea;
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Considerando que constituem atribüçôes do município a promoção e salvaguarda

dos interesses próprios das respetivas populâções, em articulaçào com as freguesias, desig-

nadamentenodomíniodaaçãosocial({.n.\te2doatigo2)"doAnexoIdaLzia..T5/20tj,dc/2dt

etenbm):

Considerando qve 'b ,?fu social dada ,ra .§eq ância da Rtsohção do Consellso fu Miaistms

n." í97/97, de 18 & Nownbm, imp ionou tm Írabalbo de panvia alargada incidindn ,,a ?kr,frcalão

estratágica da ilteDefição soàal lo l, abarcando aclons sociais de nalntTr e ánas de intenxtção, úsando

conlibtir para a effadica{ão da pobnTa e da excltsão social e para a ?mno$o do dtsetnbimeúo ncial

ao níwl bcal" (excerto do pteâmbu.lo do Demto-l-zi n." lt5/2006, de l1 dejttúo);

Considerando que, âtento o ârÍnento da espetança média de vida, importa, atnda,

delinear estatégias conducentes à melhoria das condições de vida das pessoas idosas, ou

portadorâs de defrciência, fisica ou mentâl, nomeâdamente atÍavés da de6niçâo de projetos

a nível local;

Considerando que o Município de Pombal se encontra Flrmemente empenhado em

criar um modelo de organizaçào e de rabalho em patceria, c p z de conferir maiot e6cácia

e eEciência nâs Íespostas sociais aos cidaüos do concelho, bem como à implementação de

todos os pÍogÍamâs gizados no âmbito da ação social, de que são exemplo o Programa

ÂMPÀRHA, a Teleassistência, o Programa Rede Social, o Programa EPIS, o Programa de

Generalização do Fomecimento de Refeiçôes Escolares aos Âlunos do 1" Ciclo do Ensino

Básico, o Programa das Atiüdades de Enriquecimento Curricular no 1" Ciclo do Eosino

Básico, o Ptograma de Expansão da Educação Pré-Escolar 
- 

Atividades de Animação e

de Àpoio à Família, enúe outÍos;

Considemndo que as freguesias e uniões de freguesias se âpresentam como atores

pdvilegiados neste contexto, designadamente em razão da ptoximidade que detêm com as

respetivas populações;

Considerando que cabe às câmatas municipais, nos terlnos do preceituado nz alínea

l) do n.' I anigo ))" do citado diploma legal discuú e ptepârd com as Juntas de Ftegue-

sâ/União das Freguesias os contÍâtos de delegaçôes de competências;

Considerando ainda que se conclúu que a solução mais adequada, eficiente e e6caz

é a de que as competências discdminadas no Presente instrumento venham a ser exetcidas,

de forma conceÍtâdâ, pelas Juntas das Freguesias de Redinha e Pelarig, sendo que o esco-

po subjacente à delegação é, nos termos da lei o aumento da eficiência da gestão dos recur-

:' '
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eícâcia, a melhoda da qualidade dos serviços prestados às

de tecursos disponír'eis (ql. n." ) do anigo 115" do citado diploma

sos, bem como os ganhos de

populaçôes e a rucionaliza,ção

legal),

Enüe:

A C/í]ylARA MUNICIPAL DE POMBAT- na quaüdade de órgão execudvo do

Município de Pombal, Pessoa Coletiva de Direito Público número 506 334 562, com sede

no Largo do Cardal, 3100-.+40 Pombal, com o endereço eletôruco gera@mt-ponbalpt, ora

reptesentâdâ pelo Senhor Presidente, Dr. Diogo Âlves N{ateus, no uso das competênciâs

previstas nas alíneas a) e c) do n.o I e ta alínea J) do n." 2 do anigo )5." do Anexo I dt l-.ei n.'

75/ 201), de í 2 de setenbn de ora em dünte designada apenas por Pdmeira Outorgante,

A JUNTA DE F-REGUESIA DÁ REDINIIÁ, Pessoa Coletiva de Direito Público

númeto 507 608 372, com sede na Praça Engenheiro Guilherme Santos, n" 26,3105-331

Redinha, endereço eletánico janta.ndinha@sapopt, neste ato represenada pelo Senhor Pte-

sidente Catlos Manuel fubeiro Rosa Clemente, no uso das competênciâs previstas nas a//,

neas a) e g) do n.' I do artigo 18." do Ánexo I da bi r" 75/201r, de 12 de setenbm, de ota em

diante designada apenas por Segunda Outorgante, e

A JUNTÁ DE \-RECUESLA DE PEI-ANGÁ, Pessoa Coletiva de Direito Público

númeto 507 150 163, com sede na Rua das Escolas, n." 1,3705-291 Pelarig, endereço ele-

fónico juntapelariga@oninet.pt, neste ato reptesentada pelo Senhor Presidente Nelson da

Silva Pereira, no uso das competênciâs previstas nas alíneas a) e g) do n." I do anigo 18.' do

Anexo I da lti t" 75/ 20í l, de í 2 de setenbn, de ora em diante designada âpenâs por Terceira

Outorgânte,

- 
é celebrado o presente conüato interadministrativo, que se regerá pelas cláusulas

seguintes:

TÍTULO I

DO OBJETO DO CONTRÂTO

CÁPÍTULO I
Objeto
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Obieto

O ptesente contÍâto tem por objeto a concretizaçào dos termos em que se deverá

processar a delegação de competências da Câmara IVunicipal nas Juntas das Fteguesias de

Redinha e Pelariga, no que se refere à dinamizaçâo dâ intervenção social iunto dâ popula-

ção que integta as tespetivas circunscrições territoriais, designadamente no âmbito dos

Ptogramas de Ação Social promovidos pelo Município de Pombal, ou naqueles em que o

mesmo se haja consunrído parceiro.

CÁPÍTULOil
Da conctetização da delegação de competêrlcias

Cláusula 2."

Iotcmcoção Social

O exercício das competências delegadas consubstanciar-se-á na:

a). Gxantia de gestão das ações sociâis do Município, assim como no planeamento

e execução das políticas municipais definidas nesse âmbito;

b). Promoção, em articulação com a rede social da elaboraçào, atualização e dinrl-

gação do Dàgnóstico e Plano de Desenvolvimento Social do concelho;

c)- Ptestação de apoio à cnaçào de estrutuÍas sociais;

d). Pxtcrpação nâ plânificação estrâtégica da intervenção social local;

e). Cooperaçío no plâneâmento integtado e sistemático do desenvolvimento social

potenciando sinergias, competênciâs e Íecrüsos a nível local;

J). Dnamizzção da Comissão Social Interfreguesias;

g). Snaliztçáo das situaçôes de pobreza e exclusão social, deÉnindo proPostâs de

atuâção;

b). Promoção de mecanismos de rentabilização dos tecursos ex.istentes;

r). Desenvolvimento de ações de informação e outras iniciativas que visem uma

melhor consciência coletiva dos problemas sociais;

/). FomeÍrto da adesão de novos membros para a Comissão Social Interfreguesias'
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'rÍtur.orr
DOS RECURSOS

ct-pÍrut o t
Recunos Matetiais

Cláusula 3.'
Rccursos Matcriais

Os recusos matetiais pxa, a concretizaçâo da ptesente delegaçào de competências

coresponderão àqueles de que a Segunda e a Terceira Outorgantes já dispõem.

CAPÍTULOil
Recursos Fioanceims

Cláusura 4.'

Recuros Fiaaaccirtts

1. Os tecutsos fmanceiros a atribuir pela Primeira Outorgante, destinados ao cum-

primento do conüâto poÍ parte da Segunda Outorgânte, raduzir-se-ào no pagamento de

quantia eqüvalente a 8070 dos encargos (remuneração e demais contribúções devidas) a

supottâr com â contatâção de um trabalhador, com a categoú de técnico superior, na

posição temuneratíia 02, no nível remuneratório 015, que ascendem ao valor mensal de €

7.467,26 (mil quâúocentos e sessenta e sete euÍos e r.inte e seis cêntimos), perfazendo o

moÍrtânte global anual de € 17.607,12 (dezassete mil seiscentos e sete euÍos e doze cênti-

mos).

2. O pagamento das quantias a que se repora o númeto anterior 6cará sujeito à

comptovada conüatação do recurso humano, nos terÍnos definidos na cláusula seguinte.

3. Â importância a que se refete o númem / será ttansferida para as Segunda e Ter-

ceira Outorgantes em 
'anches 

tdmestrais, a tet lugar nos meses de janeiro, abril, julho e

outubro, na proporçào de 509/o para cada uma.
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4. Os recursos financeiros a que se alude na ptesente cláusula encontram-se previs-

tos no Plano de Âtividades Municipais, no objetivo 4.2-5., projeto de ação 03, com a classi-

ficação económica 02 / 04050102.

CAPÍTULO ilI
Recutsos llumanos

Cláus r ra 5."

Recutsos l:Iumanos

O recrutamento de tecutsos humanos, com formâção académica na área do serviço

social ou afrm, pata a cotcrettza,çáo da delegação de competências operada no presente

instrumento, frcrtâ a cúgo das Segunda e Tetceira Outorgântes, que poderão optar pela

modaüdade de contrâtâção que se venha a revelar mais adequada ao fim a prosseguir.

TÍTULO III
DOS DIREITOS E OBRIGAÇÔES DAS PARTES

CAPÍTULO I
Diteitos e Obtigações da Ptimeita Outotgante

Cláusura 6."

Diteitos da Priaeira Outotgaotc

Constituem direitos da Pdmeira Outotgante:

a). Aprecrat a adequação dos serviços prestados pelas Segunda e Terceira Outorgan-

á). Soücitar às Segunda e Terceira Outolgântes informaçôes que entenda pot con-

veniente, nos termos dâ Cláts a I 21

4. Âpresentâr às Segunda e Terceira Outorgântes sugestôes e proPostas, no âmbito

das teuniões ptevistas no flrimen í da Cláas a10".

Cláusula 7.'

Ofuigzções da PriaeiÍa OütoÍgunte
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No âmbito do presente conüâto, a Primeira Outorgânte obdga-se a:

a) Y eriÍtcar o cumprimento do conüato nos termos da Cláts a í 2";

b). Efe,.lux o acompanhamento local da prestaçào de sen iços;

y'. Transferir para as Segunda e Terceira Outorgântes os Íecursos financebos neces-

sátios ao exercício das competências delegadas, conforme definido no n,;nem 3 dz Cláulla

1".

CÁPÍTULOil
Diteitos e Obtigações das Seguada e Tercefuz OutoÍgaútes

Cláusula 8."

Dircitos das Scgundz c Terceita Outotgaates

Constituem direitos das Segunda e Terceira Outorgantes:

a,/. Soücitar à Primeira Outorgante o apoio que se afigure necessário ao cumprimen-

to das competências que lhe são afetas por foÍçâ do presente contfato;

á). Receber atempadamente a üansferência das verbas apuadas rtos termos da CLi*

sula 1", corr, a perioúcidade aí de6nida.

616.15.,ta 9..

Obrigaçõcs das Scguoda c Terccira Outorg rtcs

No âmbito do presente conrato, as Segunda e Terceira Outorgantes ficam obriga-

das a:

a). Exercer as competências delegadas de forma eficiente e eftcaz, na estrita obset-

vância de critérios de equiütrrio e economia de recursos;

b). Prestar as informaçôes que a Primeira Outorgaote solicite, nomeadamente no

que rcspeite aos atos ptaticados no exercício das competênciâs delegadas;

y'. Dar conhecimento, no prazo de 15 (quinze) dàs, à primeira Outorgante de toda

e qualquer situação de que tenham conheciÍnento e que possa vir a pteiudicar, impedü,

tomar rnais oneroso ou dificil o exercicio das competências delegadas;

/). Remeter à Primeira outorgante documento comptovativo da conúatâção dos
fecrüsos humanos, independentemente da modalidade adotada, para efeitos do cumpri-
mento do disposto ta Cl,iuttla 5'.
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TÍTULOIv
DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO

CÁPÍTULO T

Acompanhamento da execução

Clíusula 10.'

Acompaahaaento da Execução

1. No sentido de gatanú uma melhor articulação enúe as autârquiâs poderá, sem-

pre que tal se aFtgure necessátio, haver lugar à rcaizaçáo de teuniões enúe representaÍrtes

das partes outorgântes.

2. O intedocutor designado pela Primeira OutoÍgânte para acompanhamento dâ

execução do presente contÍâto setá o Vereador com o Pelouro ao qual esteja afeta a função

da Âçào Social, sem ptejuízo da possibilidade de indica$o de pessoa diversâ por parte

daquela.

Cláusula 11."

Casos utgeotes

Às Segunda e Terceira Outorgantes devem comunicar à Primeira Outorgante, ime-

diatamente, por contâcto pessoal e/ou por esctito, a ocorrência de qualquer facto que, de

forma imprevisível, afete ou possa afetar de forma significativa o exetcício das competên-

cias delegadas.

Cláusula 12."

Vcdfrcaç:ão do cumprimento do obicto do coottato

Á. Primeira Outotgante pode vedficar o cumprimento do conü"àto, bem como exi-

gir que lhe sejam facultadas informações e/ou documentos que considete necessátios'

TÍTULOV

DISPOSIÇÔES GERAIS
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Yigência, moüfrcação e cessagão do conttato

Cliusula (i."
Vi§ocia

O período de vigência do contrato coincide com a duraçào do mandato da Âssem-

bleia Municipal de Pombal, salvo casos excecionais, devidamente fundamenados, e sem

pteiuízo do disposto to númem 2 da Cláts a í6'.

Cláusula 14.'

Modificação

1. O preseote conüâto pode ser modificado, por acordo entÍe as pârtes, sempÍe que

se veriFrque que as circunstâncias em que âs mesmâs fundatam os rernos em que operada a

delegação de competências tenham sofrido uma alteraçâo anormal e imprevisível e desde

que a exigência das obrigaçôes por si assumidas afete gtavemente os princípios da prosse-

cuçào do interesse público, da continúdade da prestação do serviço púbüco, e da necessi-

dade e suficiência dos recursos.

2. Â modificação do conüato revesúá a forma escrita.

Cláusula 15."

Revogtgão

1. Âs panes podem, pot mútuo acordo, revogar o pÍesente conúâto de delegaçào

de competêncâs.

2. Â revogação do conúâto revesúá a forma escrita.

Cláus '1" 16."

Cesceção

1. O contÍâto caduca nos termos gemis, designâdâmeÍlte pelo decurso do tespetivo

período de wigêncà, de acotdo com o disposto tt cláasult //", extinguindo-se as relações

contratuais existentes entle as pâÍtes.

2. o contrato renovar-se-á após a instalação da Âssembleia Municipal de pombar,

não determinando a mudança dos titulares dos órgãos do Município de pombal e das Fre-



MUNICIPIO DE POMBAI

guesiâs de Redinha e Pelariga, a suâ câducidâde, salvo se âquele órgão delibemtivo autoíi2^Í

a denúncà deste conüato, no pÍâzo de ó (seis) meses âpós â suâ instalâção.

3. O ptesente contrato pode ainda cessar por resolução quando se vetiÊque:

a) Incumprimento deEnitivo por facto imputável a umâ das Outorgântes;

b) Por razões de relevante interesse púbüco devidamente fundamentado.

4. Quando a tesolução do contÍâto tenha pot fundamento z alínea b) do númeto

antedor, a Pdmeira OutoÍgânte deve demonstrar que da mesma resultam preenchidos os

reqúsitos ptevistos nas alíneas a) a e) don.")doartigt/l5."doAnexoIdal-"ein."75/201),de

12 dt selenbm.

5. Á cessação do contrâto nào podetá, em caso algum, colocar em causa a continú-

dade do serviço público, cabendo à Primeira Outorgante o exercício das competências pata

as quais o contÍato tenha delxado de vigorar.

CAPÍTÜLOil
Comunicações, ptazos e Íoto compteote

Cliusula 17.'

Fonna das comunicações e aotificagões

1. Às comunicaçôes e as notiÊcações entre âs partes outorgântes serão efetuadas

pot escrito e temetidas via corteio eletrónico, com recibo de entÍega e leitura, pârâ o respe-

tivo endereço, identificado no presente instÍumento, sem pre)uízo da possibiüdade de

serem acotdâdas outras tegÍas.

2. Qualquer alteraçào das informações de contacto constantes do presente contÍâto

deverá set comunicada, por escrito, às outrâs pârtes.

CLiusula 18."

Contagem dos prazos

Os prazos previstos neste contÍâto são contínuos.

Cláusula 19."

Foto con petente

l0
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Para a resolução de quaisquer litígios ente âs partes sobre a interpretaçâo e execu-

ção deste contÍâto de delegação de competêncàs será competente o Ttibunal Ádminisrati-

vo e Fiscal de I-eiria, com expressa renúncia a qualquer ouüo.

CAPITULO III
Fotma, Direito apücável e entrada em uigot

Cláus rtâ 20..

Fotota do conteto

O presente contÍâto de delegação de competências é celebrado por escrito, sendo

composto pelo respetivo clausulado.

Cláusula 21.'

Dircito aplicável

1. Na execução do contÍâto ora Ermado deverão set observados:

a) Todo o clausulado;

b) A L.ei n.'75/ 201 ), de 12 de setenbm e o Anxo I da mesma, e

c) O DemÍo-L.ei n'. I í 5/ 2006, de 11 de jmbo.

2. Subsidiariamente, e poi força da lei, observar-se-ão, ainda as disposições constan-

tes do Código do Pmcedinento ÁdminiÍratin.

Cl tsula22."

Ettadz ea vigot

O ptesente contrâto interadministrativo enüa em vigor após a sua aprovação pelas

tespetivas Assembleàs de Freguesia e pela Ássembleia Municipal.

Pombal, 23 de junho de 2017

Pela Primeira Ouf organte,

-

Pretirltn* da Cânat Mmicipal dt Ponbal)

lt
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Pela Segunda Outorgante,

(Arlot Mantel Nbeim Rota Cleneate, m qubdade de Pntide* da luta de Fnguetia de Rcdinha)

É/, ,tU i'k'o 4'o 
'1"'-hPela Tetceita OutoÍgante,

(Í,lckot da Siloa Pmiru, u qulidade dc Ptetifute daJmta de Fngtcia dz Pebriga)

l2


